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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO NO P,IR¡,N,Á,

¿Ì¡;

TERMO DE RETIFIceç.Ã,o oo
SEGUNDO E TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATQ DE EMPREITADA GLOBAL N" 12712022
(Vinculado a Tomada de Preços n'00312022)

O wTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no
CNPJA4F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53,
de ora em diante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a empresa SOLAR MATERIAIS E
CONSTRUçOES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privädo, inscrita no CNPJitr4F sob o
n'78.794.42710001-04, com sede na Rua Newton de Souza e Silva, no 19, Vila São Paulo, na Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná,, CEP 81570-050, Telefone (41) 3376-3539, e-mail:
solarlicitacoes.enq(Ðgmail.com, neste ato representada pelo Sr. Neri Guilherme Vieira, porlador da cédula
de identidade civil (RG) n" 1,946-41 SSP/SC, inscrito no CPF/I\4F sob o n" 218.593.029-04, aqui
denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes
alteraçöes, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de
Preços n" 00312022, resolvem celebrar o presente Termo de Retificação, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CL,4.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente Termo, a retificação do Segundo e Terceiro termo aditivo, em virhrde do erro
material na digitação dos valores.

CLÁUSULA SEGUNDA _ RDTIFIcAÇÃo Do sEGUNDO TERMo ADITIVo
conforme disposto na cláusula Primeira, no segundo termo aditivo, onde se Iê:
"R8 959,80 (novecentos e cinquenta e nove reais e oitentø centavos)"

Leia-se:
"R8 959,20 (novecentos e cinquenta e nove reøis e vinte centavos)"

CLÁUSULA TERCEIRA - RETIFICAÇAO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Conforme disposto na Cláusula Primeira, no terceiro termo aditivo, onde se lê:
"R8 376,271,23 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos e setenta e umreais evinte e três centavos)"

Leia-se:
"R8 376.271,26 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos)."

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente termo de retifîcação, permanecem
válidas e inalteradas. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, na Imprensa Ofrcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocoffer no prazo de vinte dias daquela data. N ERI Assrnado de rorma

Marmeleiro, 01 de dezembro de 2023. GUILHERME ¿',lll',l¡_îir-'PAULOJAIR Asslnadodeformadtsttal

ptLAl:52470423 Bl.,:+yi",'.fi,*, vlElRA:2185 NSii:"'rlii:.:i'
953 Dados:2023.t2.01 t0:r3:s2 9302904 1s:s4:42 _o3,oo,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
Paulo Jair Pilati ELÉTRICAS LTDA
Contratante Neri Guilherme Vieira

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacaolã)nrarmeleilo.ur.uov.br / licitaca,o02(î¿¡,ntarnleleiLo,ur.uov.l¡r - Telefone: ø6\ 3525-8lO'1 I 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO s0z1t

ESTADo oo peneNÁ,

ExrRATo PARA nunr,rclçÃo
TERMq DE RETrFrcaçÃo uo

SEGT]NDO E TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N" 127/2022

(Vinculado a Tomada de Preços n" 003/2022)

CONTRATANTE: MTNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: SOLAR MATEzuAIS E CONSTnUçÖES BI,ÉrruCnS LTDA

OBJETO: Tem por objeto o presente Termo, a retificação do Segundo e Terceiro termo aditivo, em
virtude do erro material na digitação dos valores.

RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Conforme disposto na Cláusula
Primeira, no segundo termo aditivo, onde se lê:
"R8 959,80 (novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos)"
Leia-se:
"R8 959,20 (novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)"

RETIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO: Çonforme disposto na Cláusula
Primeira, no terceiro termo aditivo, onde se lê:
"R8376.271,23(trezentosesetentaeseismileduzentosesetentaeumreaisevinteetrêscentavos)"
Leia-se:
"R8 376.271,26 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos)."

DATA DE ASSINATURA DA RETIFICAÇÃO: 01 de dezembro de2Q23.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 01 de dezembro de 2Q23.

PAULOJAIR f;'j1ffiro'"aunreo'
PILATI:52470 {)J etvttsz+totnesz

953 
Dadæ2023.12.01 10;14:47

Paulo Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avenída Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-lnail: licitacao(A)manneleilo.pr.sov.br / licitacao02(afrnar¡ncleiro.nr'.sov.hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUARTA-FEIRA,6 DE DEZEMBRO DE20z9 I ANO: lý[ I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇAO lrlo: 1614- 7 Pág(s)

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 6 de dezembro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO renmo DE Rer¡r¡CaçÃO pÖ SEGUNDO E TERCE¡RO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL No 12712022 (Vinculado a Tomada de

Preços no 003120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CoNTRATADA:SOLAR MATERtAtS E CONSTRUçÖES ELÉTRICAS LTDA
OBJETO: Tem por objeto o presente Termo, a retificação do Segundo e Terceiro termo aditivo, em virtude do erro material
na digitação_dos valores.
RETIFICAÇAO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Conforme disposto na Cláusula Primeira, no segundo termo aditivo,
onde se lê:
"R,$ 959,80 (novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos)"
Leia-se:
'R$ 959,20 (novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)"
RETIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO: Conforme disposto na Cláusula Primeira, no terceiro termo aditivo, onde
se lê:
'R$376.271,23(trezentosesefenfaesersml/eduzentosesetentaeumreaisevinteetrêscentavos)"
Leia-se:
'R$ 376.271,26 (trezentos e sefenfa e sels ml/ e duzentos e setenta e um reais e vinte e seLs cenfavos)."
DATA DE ASSINATURA DA RETIFICAçÃO: 01 de dezembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 01 de dezembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL No 24612023 NOTTFICAçÃO DE AUTUAçÃO DE TNFRAçÃO DE TRÂNS¡TO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no g.503/97
(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuaçäo de infraçäo
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 1910112024.

Placa Velculo Auto de lnfraçäo

ARP3499 116100T000987188

Marmeleiro/PR, 06 de Dezembro de 2023.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Data lnfraçäo

23t11t2023

Código da lnfraçäo

54600

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá gãrantla da autentlcldâde deste

documento, desde que vlsuallzado através de
htto://ww.marmele¡ro.Þr.Rov.brl no llnk Dlárlo Onclal.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,6 DE DEZBMBRO DE 2023 ANO: VII j

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇAO N": 1674-7 Pâg(s)

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 6 de dezembro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO reRUO DE RET|FICAçÃO DO SEGUNDO E TERCETRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL No 12712022 (Vinculado a Tomada de

Preços no 003120221

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CoNTRATADA:SOLAR MATERTA|S E CONSTRUçÖES ELÉTR|CAS LTDA
OBJETO: Tem por objeto o presente Termo, a retificaçäo do Segundo e Terceiro termo aditivo, em viftude do erro material
na digitação dos valores,
RETIFICAçÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Conforme disposto na Cláusula Primeira, no segundo termo aditivo,
onde se lê:
"R.$ 959,80 (novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos)"
Leia-se:
"R$ 959,20 (novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)"
RETIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO: Conforme disposto na Cláusula Primeira, no terceiro termo aditivo, onde
se lê:
'R$376.271,23(trezentosesefenfaeseism/eduzentosesetentaeumreaisevinteetrêscentavos)"
Leia-se:
'R$ 376.271,26 (trezentos e setenta e sels mt/ e duzentos e sefenfa e um reais e vinte e sers cenfavos)."
DATA DE ASSINATURA DA RETIFICAçÃO: 01 de dezembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 01 de dezembro de 2023,

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDTTAL No 246t2023 NOTTFTCAçÃO DE AUTUAçÃO Oe |NFRAçAO DE TRÂNSFO

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro),
NOTIFICA
2T69SODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 1910112024.

Placa Veículo Auto de lnfração

ARP3499 1 16100T000987188

Marmeleiro/PR, 06 de Dezembro de 2023

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Dlário Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

Código da lnfração

54600

O Munlclplo de Marmele¡ro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmclclro.pr.pov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

Data lnfraçäo

2311112023

Initrio
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iIGPII Brasil '

| .,Lq I

!rýÆr't-l
Página 5



sot¡

Atos 0ficiais 7,12.2023 - N' ¿846 JoRN.4L Dn ¡rrrnlo 3A

Prcfeitu:a Mur:i cipal cls Manneleir:o
AVrso oE LtctT/\çÀ0

PREGÂ0 ELETRôr{co ¡¡o o'm¡zul - pNr"r
p RocEsso ADÀîNtsfRATlvo Né r8gr2(23.Ltc

Àrl@fìLIDADE; Èglslro do Props.
TlP0: Mamr prop glob6ldo loto/grupo.
0&lËÍ0: Conlmtapo de omposa patr f0m6c¡monlo do nâlorbisl
ompÕrbnles peB Cslônþ do ßÐr¡itoEnonto ô vþibnrje,6hrdõrdoa s

ruøsddadosdos Drpa rlÁmontos slkllantÊs. ænfornro oçclficaSo s

o qÞntllede 6 conslanlss ilo An6xo I - ÍERM0 0E REFERËNCIA,
RECEBTIJENIo Cì/\S PF0FoSTÀS: A partlr das 08:30 horas do dla 07

ds deæmbro do 2ü3.
TÈRMt¡€ 00 REtEBt[rENro 0A€ pRopoSTÆrAró å s0s00 honas

do dh f9de dsæmbn: ds 203.
lNfcro DAsEssÄo 0E Drspr-frÂDE PREç0S;às 08;00 reosdo dh
10do doambD de 2ü3,
Pâró utes añ rolsrúnch9 dt ùrfirpo $rå obsrådo o hodrb dð gHsllþ
(oF).

LoCAli $i\ÿ"/.9ûvblcDrnuaslptör "Acosro ldonlÍ¡E8do no llnft ' fclb.
Ése'.
AOJIS |çqo DO EoIIAL: Sito s l14tìv.æub dcomptr slptòr o wwlv,ma r.

rììobio.prgoÿ.br
INFORIiAÇÖES: ß6i 3525.8'107 ou (46) 3525¿105.

l*anmbìm, G de dsrambro do 2023,
Pãrrb Jok PIetl

p¡Efsiþ

AVrso DE LrcrTAçÄ0
PREGÀOELETRôI{CO If OBTN@3 - PIIM

P R0CESSo ADI,ilNtSÌRATlvo tü r6$2ø3.LrC
TlP0r Èferþr pr0p globldo loleign po.
oBJEro: ConlralaÈo do ornpros pe n loræolr¡ì6nto de ÐluÉr multl'
pblålofmå do acÐ$o onÍrì. fnE galäo ô ralâmento dÇ dâdos obtuog
¡ttrvós d0 dlspos¡ti!þs cobloros hFlðhdos om vofûJb6 da ednlrfrtal
So prôlica, etðrdondo oB 06co68uados dos Dopeden€nlor sllcìhtr.
tBs, snfoms osp€dfftrÈù6 o quanlld¡de$ ol¡bnb¡ m Artro I -
TERMODE REFERÈNCIA.
RECEBIMENIo DAS PRoPoSTAS: A panlr dao 08:30 homs do dla ût
do deambo do 2@.3.

TÉRhll¡Ð Do RËcEBrMËM0 DAs pRopoSfÂS;Aið às1¡:00 tsns
do dþ l9ds deanbo ds 2&3.
lNluo 0AsÊssÀo DE DlsPurA DE PRËços: âg 14:00 hoør do db
10do doðmbro do 2023.
Para lodas ae ßbrÉncbs dE lsn0o sd obFnedo o lþrárb do Blåsllh
{DF}.
LoCALI \$r^v.Coubri@mptrsipt.br'Ac¡sso ldôntÍ¡cedo m lfnß - lfclb^

É6s'.
À0ÜlS lç\0 D0 Ë0lTÀL: Säcs *ri+r.goÿ.br/compnsl¡l.br e rv$ar.nnÉ
rncbio,pr.çovbr,
lNFORlvlAÇÖES: (a6) iÌ5215.8107 ou {46) 3525.01 05,

Marùobìro, S ds dozombo dc 2ü3.
Frandô{ ds 0ll'Æla l,hl¡td¡

Pßçooln

Ëfi RATo pARAPTJBLTcAçÀ0

TERI'/IO DË RETIFICAçÀO DO
SEGUNDO Ë TCRCEIRO TERMO ADITIVO AO

CO¡{TRATO DE EIüPRE|TADAGLOBAL N 127l2OU¿

(Vinodado a Tornadr do PBçosno 003/2û22)
CONTRATANTE: MUt{ClPl0 0E MARMELEIRO
C0VTRATADA: SoLAR MAIERjA|S E CoNSTRUçÕES. ELÊTR|CÆ
LTDA

oBJErO: Tem por obþto o plesenlõ Temo, s rotllløçáo do Seguldo
o Toræko tEÍno adltiÿo, sm útdo do 6no målôrbl rÞ d\î¡bÉo dos
lalorus.
REITFTCAçÄo DO SEGI)¡DO TERMO ADlTtVo: Conforns dlqþdo
rB Cäu6uh PrlnolB, m 6Êguúo þrñìordltho, ondo s lêl
15 e59,8û(mvoænbÊ o dqLönb e rclr rBsiso oltanþ ænhvos)'
Loh-s:
'RS 96920(¡nvaonbs o cirql¡nb o rc,,o malso vinlr conbrog"
RETIFICAçAO D0 ïERCÉIR0 ÌERM0 ADI'I|VO: Conlonne dlçooo
rú CEusuh Prifioirs, no bn¡irc lormo adltì,o, ordc ¡s $t
'RS S16.27l J3 (troanlos c sbrìlã e solsftlloduzonloc 6 6öbhh s um
toaì90 vinb o ûÉ6 csnbì,Ð s):
Loh'sù:
.RS 3?6.271¡6 (trÞðntos B sbnlã € s€¡sfllls duienþe s 6abnlâ e um

ßEiss vi¡16 o i€¡s @nbvo8i.'
DArA DE ASSINATURA DA RTTFICAÇ,\o: 01 de deæmbm de 2@3.
FoRO Comårca dB lvtarmoloiro, Esledo do Per¡ûå,

tutarmobko,01 de dozombro do 2@3,
Pâub Jalr P¡lâll

Pruftito

AVISo DE H0fii0L0cAçÀ0
PREGAO EIÉTRÔNICO N ü42U3. PMú . COd LOTES/GRU,

POg ËXILUSIVOS PARA ME E EPP
P ROCESSO ADMINISTRATIVO ¡P 09312 æ3.tIC

MoÐALIDADE: tuglslro do PrcpB.
IPO: lúåiorpor6ntLBldo d0s@nlo por grupo/bto,

Tonc publica s Homologã(Éo o AdludlcaÉo Pægáo Elol'tnlco nô

6412û23 - PMM, arþ objslo ó I ConhahÉo de smpßs€ pårä fomôcl.
nenh do poFs o o)€cudo do rolvlços m€dn¡o9 þs Ìûlq¡bs f,ultl
ma rcas da folâ munlcilal lautonìôvôls, utlËrlos, ca mlìlÉos, ônlbus I
wnsi. AsemÞmms lcbillhdas doì
A empfüsa REDÉNIoR COMERCIo DE PEçÆ E ACESSoRIoS
LïDA.lnscrlh m ÛNPJ/MF sob o n' 09.01 8,588/0001"t5, v6ncÊdon m

orq¡o/bb 09, mn os o$6di'õs dosùntos 59¿.20¿ o 1ü/0, coü l,rlor

osilrudo do ga¡t¡ ds Rg {2.930,00 (gursntå o doi6 milo rpwqøntos
s trhlå ruols).

A 0mprE6e LEo CAR ilECANICA AUT0MoTIVA L'lÐÂ, lnsflÌÂ m
oNPJIï4F sobo n" 45,625.24ûm01"10,'rsncodotr nos grupoglolôs 02

o 05, omos Fsp6dlt'þsdosænlos44%,50%ð 64%,32%,51% 6 55%
con '!alor õstimâdo do Fslo do RS 12,{75,tt0 (do¿B mllo quatocontos
o sst6nþ o dno ¡oels).
A 0mpo6a L Ë t DOS SANTOS, lnscrila æ CI.Þ.|/MF sob o n"
46.63,,l81/000'1.9d, vcnædôro msgrupodlotss 01, 0$, 0d o ß, øm
os ro$ocltuos dolconbe,llln,58y, o 030a, 5l%, 6ô1i o 66S, ó3$;.
65y. o 050f', 53,50/,, 581ó o 50Ùd @m ',ãlor ostìnudo dô gssb do RS

130828,00 (ænb o trinlâ o rþv€ mÍ o oltoünlÕs ó vhlo e olto trals).
Gruposllobq fncasGadosi tl, 00, I û,1l, 12, 1 3, 14, lö, lÊ, 17, 1 8. 1 9,

2te2l.
[hrmchlp, 6 dô do@mbro ds 2ü3,

Þâdö,hk Plbtl
Pnfslt

AVISO DE HOIIIOLOGAçÂO' COMPIEÀIEMrAR
PREGÂOELETIÚNIdO NO II/4¡2ü3. PMM

pRocEsso ADMlNlsTMTrvo rf 133¿ü3.Ltc
MODALIDAoET Ragisto dB Pßç06,
ïlPO: lvlomr prstr urútsrb 0or it6m,

Tonc priòlø a Homoloppo o Adjtdlægo &mplonuNar do Þogilo
ElotrtnicD n! 0/4/2023 * P¡$r, cillr obþb å â rorìtr¡BÉo dð empEôð
ìaß for€clf,BlÍr ds rnodlømonùrs para d¡st$d!åo nrB uniCad€Ê d6

6åúde do MuÌilclph. ÂrnìprsBa lEbllllåda é:

Â anpñsa INoVAMEÐ HOSP|T l.AR LTDA, lnsûih ro CNP.|iMF æb
0 n' 12.889,035/0cÉtr.02, \rncsdora ms ilÊns 31, 54, 5ö, 58,90. 105,

lm, 158, 168, 17d, I 98, 209, 230, 240, 2a5,240 e 260 pôrfa¿ondo o
vabrtoläldo RS 81.1il20(olþnn o ummlle ønb o sssnb o ql3to
rcêþ õ vlnlo ê olto cðflb!Þs),

Mâmôblo, S do dõämbru do 2ü3.
Párú0,åhPlhtl

P¡tlo[ô

Prefeitur:a Mmicipal cle Mariópolis
PoÍ{TÆtlA: ¡P 14â2@3

DATA 6/f2nü23
SUtrltJtA: NOMEIA 

^ 
COMISSÄ0 MUNIÛIPAI 0Ê ÀVAtlAç{O DË

PROGRESSOEIì.
ll,lt,b Ed(edo totss Paùk, Pelûlb MunlcFl de ltoriÖpoll6, n0 uæ
do 6usat¡bulFos looeis
RESOLVE:
Art. 10- NCII/EARa COMTSSÄoMUNtCrpAtÐEAVAUACÂo DE pR0.
GRES,EÖES, dasþrsrdo pora l¡nb os Srs. l¡/EldlJosí bogçorl Jú.
nlo¡ RG n'6JS/,620"7.Ju,rðfti de Luzfiodr.ì0, RG n" 8.6íl,455.59,
gllvana 6orç, RG n' 13.057.011'¿ o Julbno Jod ¿alh de Col, RG
n" 7.552.903"1.
fut. ä " E9î Porürb ontmrá sm vlsor ns dah do sß publlcaçåo, n.
vogadas as dispos¡SsÊ Em contrárh, oxpr8ssefi€nb 0 porbrh rý
vnú7.
GabiÞlê do Prufolto ft,lwfcipal d€ l,lâ#poll6, crì 6 do doz8mÞro dû
2U3

Llerb Eduado l¡p6s Þaul6k
Prôftilû Munlcfpâl

ÐECRETO M 36/2ü3
DÂTA:ß/12Æ023

STJMULA: Abrs Cródllo Ad'r'onal Supbmetrbr m OrFnnnb do Munlcf -
pb de t!hdôæ[s, Þam o Exoældo FlÉnælo de 2@3,
MÅR|O EDUARDo L@ES PAr,r.EK, PGblh Mufì¡dprldE ¡¡erbpolls,
Ësbdo do P6rårú, rþ üso dô stns elfihlç0ô! bpls o cúnsUotrrdo
a e utoúado (Dntldâ ru lci d 45f¿022 do nn?/2022, pubÍcada 6m
2tn',¿J2t¿z.
ÐECßETAI
Æ1, I 0 . F¡ca aborto m oqarrnb gnral do Munlcf p'o do lrarlópolls, Es'
t¡do do Patrrd, para o Ênrcicb do 2@3, um &édio Adlcbrnl Suplo.
nËnlâr rE vabrdo R$ 293.626,30 (du¿ontos o m'/ünh e trðs mll s€ls.
conhs 0 vlnlð o çls ruaìs o tdnla (Énlâvor), tstr mbrp da soguhb
Dobç,ão ùSnì6ntárbi
Fü.{TEVAtOR
0ll -oEp RTAMENTO DEAoMTNT$TR çÅ0
OI . DIVISAO DE AÐMINISTRACÂT
ü,122.0003.2.003 - h/lANtnEN-çÄO O0S SERV|ç,OS ADMTNTSTRA.

TIVOS
3.0,00.00.00- DËspEsAs coRREr.frEs
3.1.00.00.00- pEssoAL E ENCARG0S socrAls
3.1.90,00,00 - APU0AçÖES DtRElAS
3.r,90,13.00-coNTR|BUrçÕËSp rRoNArS......,.....................,....000

7.0m,00
05. DEFARTAMENTO DE ÊDUCAçAO
01 - 0rvt8Å0 0E EDuc.AçÀo
12,i!61.0û11.2,û12 - FUIÐEB 70.%

3.0,m00.00 - DESPESAS coRRENTES
3.1.00,00,00- pEssoAL E ENCARGoS s00tArs
3.r,00.00.ú0 -APLrcAç0€s URETAS
3,1.90,11.00- vÉl,tctMEñros E v NTAG. FtxÀs pEEs0AL....,10s

f r.8391.7
3.1,00,1r.00- vENcrìrE¡rros E vA¡lT G. Ftx/r.s pEssoAL....r040
75.25r.03
OO - oÈPARTAUEI.¡TO DE SA{,DE
OI . FUNDO IvTUNICIPAL DÉ SA[bE
r 0301,00r 0,2.0s1 - ATE¡çÃo BÅs rcA
3.0.00.00,0t - DÉsPËsÀs ôoÊRENïËs

3,1.00.00.00- pËss0Ar Ë ËNcÂRGos s0otAts
3,1.t{1.0û.00 *AFr.ltAç085 DIRET^$
3.'t.90.11.00 * vENctMÉ MÖs E VANÌÂG. Flþ\s pEss0AL,....1 61
49.536,00
r03(!.0t1û.2.û25- MAr't 

'lENsO 
D0 FUNDO MtNlCrpALDE SAÚDE

3.0ú0.00.00 - DÊsPEsAs C0RRENTES
3.1.00,00.00 - PEssoAL E ENCARGoS s0clAts
3.1.90,00,00 - APLtcAçÖes onEres
3,1.90,11.00 - vËhlciMËr.Ifæ Ê VANTAG. FlxAs pEss0A1,.....303

1d5,mc,00
1I * DEP/\RIAhI ENTO TE VIACÄO E SERVICOS UßBANO.$
0r - 0rvrsÂo DESERMços d0D0vrÀRros
26.7S2,û023.2.033 - Cü'ISERýAçÄo E MELHoR. DE ESTRAoAS

vtcrMlS
3.O.OO,OO,O(} - DESPËSAE CORRËNTES
3.1.00,00,00- pEss0ALE ENoARG0S socrAts
3,1.90,00.00 - AÞucAçÖËs DIRËÎN
3.r.s0,1r.00 - vËNcthrENTos E VANTAG. FrxAs - pEss0AL...000

5.000,00
Art. ? :Ptn cob€rlu'a domf!¡Ho ÇrüdtoAd¡Co¡al Suplonìonbrprovls.
lo mñt.Ànt6r{or, Bdo utlf¿3dogos sgulrrlss ßqrßogr
FONIE VALOR
A)/NULAÇÂoI
& . DEHARTAMËI,IÎO DA TAzËNDA
03 - OrvrsÄo ÞÊTRrBt¡rAçÄo Ê flscAuzÀçÀo
0¿.120.0ü)r.2.010 - sÊßVlco$ DE c^DAsTRo.
LrzAso
3.0,m.00.fi, - DEsPEs,l6 cûRRENTES
3,1.00.@.00 - pEss0AL E EN0ARGoS S0Ct^rs
3, 1,90,00.00 ^ AplrcAçoss ÐtRETAS
3 ,9O.1I,OO - VENCIMEMæ E VANTAG. FIXAS PESSOAL.,...OOO

r50,000.00

1r - oËPAFTAMENTo DE vrÂç40 Ë SERV|çOS UREANoS
02 - Dlvl$Ào DE SERV|çOS ÜRBANOS

15.d52.0017,1,037 - T,oNSTRUçAo, REt E i\Mp, 00 PARQUE DE
EVENTOS
¿.0.00,m00 - DESPEsA"s DE c^PtTAL
4,4.00,00.00 - tNVESTtMEñros
4.4.S0.00,00 - APLIcAçGs 0tRErAs
1,4.9û,51,00- 0BRÆ E rt¡STALAçÖES,,.,.,,,,,...,..,,,,,,.......,.,,,,,,,,, 000
7,000.0û
Si EXCESSO DEARRECADAçÅO PORALINEADE FECEITA:
FONIE DE RE C1JRSO/NÙBRIC.A ORÇAMENTÀßA
tO5t . TRAI'SFËRÉ¡.ICIAS VENCIMENTOS OOS AGENTES
r.7.r3.50.1.1. 495ß,00
1036 - Tansleónúô do FUNDEB - Compl6nsnbÉo VMF
f ,7.15,61,01, 11,030¿7
1ü0 - Tondb¡ðncbs do FIJIiDEB - ComplûmonhÉo VAAR
1.?,15.52,01. 75.25j,03
At. $ ' E Elo slo ontrô 0m vl$Jr e portk da delá do D6crüto, roì¡ogädes
e sdl6poddlor om ünlrÁú.
&blmb do Prcloltó ûlrirúrir¡f de l,ladópole, E$edo do Pdnrd, aos
Éls dhs do nìésds dðrombro do 2û23.

MÀRIO EDUAROO LOPEs PAUTEK
PREFËIÏO MUNICIPAL.

TßBUT E FISCA,

MUNITÍPIO DË MARIÖPOLIS
Avrso oË LlclfAso. Eû|TAL DE ToMADÀ ÞE PREçOS tlo 12û23.
pRæE$So N0 1031/2û?J, 0 litnldpb do LlrÏbü¡lle, akwô6 do su
Pruldb Müldpolli€rb Edudo Lops Paubk 0 d¿ ômiõso Poína.
r8nlod€ Udbçb,doúJmd¡ pels Porbrh n026,¿(P3 do 6d€ F6\Bßllo
de 2@3, hrrn pùbho aos ¡rlores€ados, qlr alrfdorsm a bdas as csr'
dlÉôB oxþ[as pôE ådâdrtiânlo; de a@rdo c{fî a L¡l nq 8.665/93 e
s¡s 0o6torloros âlt!€çõos, Lol ComüEüor{är rf 123120æ o ôltoreçÖos

foirs pcla LolCompbnunlrrno '14712014,qæ rolhed llclÞÉo ne mo.
dslùdo dõ Tonde do P'8F6,'mR smph prliciãËo d6 ofiprosaÊ ot¡t
gÊnl,ql! alé o db 22 do DEZEMBRo do 2U3, às 09t)00fNCME) hora8,

odsíå rBcsÙoÍdo oÊ oûrsbpos do oocr!Ìoirbo do qrafiflctÉo o Pro'
po6l¡ d€ Pnps ao Edlhl dô Torìads do Pmps nt 4/2(gl, qtB tôm por

obiltoa @ntBlsøo dø omFr,& pâB oxBq,Éo do oha de cordn çâo do
gtrorib do acosæ oo atoro nrnldpel, bofizedo m Faærda Sðo Fron.

dÞcô, Ghb 1¿ Lolr 2Sâ (Rwí, com árüâ do ìflBñ,lnÉo dð 79,6¡l¡¡
(rbnh o mlB r¡ólÞs qødndæ u ollonh onllnþùo¡),d6 âørdo om
dorþgr¿rhâ, planlttsdo rnþeo momoÉldoscrittuoom ercu,qæ he
p0rb do díld, E€ndo E hibÉo d0 tlpo 'Î',!ENoR PREçO G|-oBAL'. O
inbÍo bordo eto oNocilóioo Ëuù arcor oshráo à dlT,orløo dos
hþrsssdos pøtr str slamÍ€do, a prllr dosb dab, þnb ô Comisúo
P€rnErrnþ do Lldlâdss, lE PlÞf8ltun Mmijp* ò À,|árióplls, roho'
iåú d6 rsg€dþnb, rE R{r Sls, rý l03q ontm, om lþúpols'PR ou
m dÞ: tnvrvmarbpolls,pr,gov,br r€ ah Lfdlâ9öoss PorblTrånspór6nch
do Munlclpb. Inlormagos adlcbmlg dw8as o oschodmoilos dovoñlo
5r dhþHor a 6omi¡¡åo P¡rmnqnb d6 UcibÉo, ru orrdorep acimn

rÌoMjorþdo - toblo'€ (46) 32ô-81(n * s"ntsü lmncisD0.bt.om@fiarþ
pote.pr¡ov.br, Mubpoll¡,SdoD¡æmbm ds2ü3. MarbEdørúo Lops
PaLûk - Pr€f6llD ltuû¡dprl.

TERrrlO DE PÐRROGAç40 D0 PRÆ0 DO
PR0CÉSSo ADMTNtS'rRA'ÎrVo N0. 0û2@3

O I,lunlclpb de irhr¡Öpols Pârârd, nóstô elo opßs€nl¡dö lcb Pßfelto
Múldpàl i,lârb Ëdrndo Lopos Pnubk, após edlse do oliö 0â4û23
prolooladoom 01dodeæmbm2023,tondoem vl8b a rucoBôged6 do
dibç¡o do prgð perã a roncfusåo dos tnballþe ßfoÈnlo go Prooôsso

Adminlstrd lho 03¿@3 doflo a hvorda ponoF Éo pr ÍEls 30 dbs a
pârth dðde Ftr a conclugo s enüBga do ßlatórb fiMl ontoÍno Lolfle,
lS19@ d6 03da doænbrc de 199,
ilbr$polls, 05 do doômbo do 2023

Márb EdúÌdó lopos Peulok . Prulôtlo ttunldpal


